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TERMO ADITIVO

TERMO DE COMPROMISSO

PORTARIAS

TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.

OBJETO: Contratação de Estagiários                                          CODI-
GO/CIEE:7476114
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A): Rosilene Lima Ferreira
CURSO:    AdministraçãoNIVEL: Superior          VIGÊNCIA:    31/05/2016 
a 31/12/2016
VALOR MENSAL: R$-500,00

TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE-
RAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                                      CO-
DIGO/CIEE: 0996306
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):  Cintia Cristina R. do Prado 
CURSO: Técnico  Informática       NIVEL:  MédioVIGÊNCIA:31/05/2016 
a 31/12/2016
VALOR MENSAL:R$-400,00

TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE-
RAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                                     CO-
DIGO/CIEE: 0800545
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):  Karoline Francielle Brito Siqueira 
CURSO: Técnico  Informática           NIVEL:  MédioVIGÊNCIA:      
31/05/2016 a 31/12/2016
VALOR MENSAL:R$-400,00

TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE-
RAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários CODIGO/CIEE: 9735240
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):Jaine Teixeira da Fraga
CURSO:   Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      30/05/2016 
a 30/05/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00
TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE-
RAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                            CODIGO/CIEE: 
0799726
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A): Josiane Maria Alves Vieira
CURSO:   Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:     07/06/2016 
a 07/06/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE-
RAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                            CODIGO/CIEE: 
0996632
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):Emanuelle  Silva Teixeira
CURSO:   Fisioterapia        NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:     
30/05/2016 a 30/05/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE-
RAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                            CODIGO/CIEE: 
1001785
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 

Municipal de Educação
CONTRATADO (A):Evelin Caroline da SilvaValegura
CURSO:   Pedagogia     NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:     30/06/2016 
a 31/12/2016
VALOR MENSAL:R$-500,00

 TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE-
RAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                            CODIGO/CIEE: 
1004305
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A): Josimeire Ferreira de Aguiar
CURSO:   Pedagogia     NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:     30/05/2016  
a30/05/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE-
RAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                            CODIGO/CIEE: 
1004410
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):Flavia Nunes Ribeiro
CURSO:  Pedagogia     NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:     
31/05/2016a31/05/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO ADITIVO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE-
RAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                            CODIGO/CIEE: 
0799290
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):Rosane dos S. Silva Magalhães
CURSO:  Pedagogia     NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:     31/05/2016 
a 31/05/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.

OBJETO: Contratação de Estagiários CODIGO/CIEE: 9873203
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A): Andressa Aguiar Vieira de Oliveira
CURSO: Pedagogia       NIVEL: SuperiorVIGÊNCIA:      08/06/2016 
a 07/06/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                                     CO-
DIGO/CIEE: 9923220
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A): Josiane Fernandis Martins
CURSO: Pedagogia           NIVEL: SuperiorVIGÊNCIA:      08/06/2016 
a 07/06/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de EstagiáriosCODIGO/CIEE: DA94943
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A): Érica Veridiana Vieira
CURSO:   Pedagogia       NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:    08/06/2016 
a 07/06/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                          CODIGO/
CIEE: FA22464
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):CrislaineElen da Silva
CURSO:   Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:    08/06/2016 
a 07/06/2017
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                          CODIGO/
CIEE: BA63618
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):Camila Oliveira Neres  
CURSO:   Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:    13/06/2016 
a31 /12/2016
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                          CODI-
GO/CIEE: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):Lilian Venturini Fernandes da Luz  
CURSO:   Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:    
13/06/2016 a 
VALOR MENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                          CODI-
GO/CIEE: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADO (A):Josiane Aparecida Porto  
CURSO:   Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:    
13/06/2016 a 
VALOR MENSAL:R$-500,00

PORTARIA Nº. 027/PM/JP/GAB/SEMOSP/2016

WALDECI JOSÉ GONÇALVES, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 
Orgânica do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e certifi car 
os materiais de consumo e serviços, que foram aplicados na manutenção e 
conservação de 02 (duas) Escavadeira Hidráulica, marcas New Holland e 
Komt’su   adquirido pelo Município, através da SEMOSP, junto à empresa 
Rigon & Cia.Ltda., conforme processo conforme processo administrativo 
nº. 1-13574/2015/SEMOSP.

Art. 2º - A comissão ora constituída será integrada pelos membros a seguir 
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Sebastião Custódio de Oliveira
Janilson Almeida
Marcos Alves da Costa

Art. 3º - Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os serviços prestados pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 09 dias do mês de junho de 2016.

_________________________________________ 
WALDECI JOSÉ GONÇALVES

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 0006/GAB/PM/JP/2013.

PORTARIA Nº 033/FPS/PMJP/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária por 
Idade em favor da servidoraMaria Tereza Coelho da Silva Pontes”

O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 
e suas alterações,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idadee 
Tempo de Contribuição Integral, em favor da servidoraMARIA TEREZA 
COELHO DA SILVA PONTES, brasileira, casada, portadora do RG n° 
83.700 SSP/RO, e inscrita no CPF de n° 060.741.032-91, cadastro/matrí-
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PORTARIA Nº 035/FPS/PMJP/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade em favor da servidoraAna Paulo 
de Souza”

O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Municipal Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idadee Tempo de Contribuição Integral, em 
favor da servidora ANA PAULO DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG n° 73.344 SSP/RO, e inscrita 
no CPF de n° 079.910.702-63, cadastro/matrícula n° 490, no cargo de Agente de Limpeza Urbana, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Turismo – SEMETUR, estatutária, 
admitidaem16/02/1987, comproventos integrais calculados considerando a média aritmética simples de 80% 
(oitenta por cento) das maiores remunerações, tendoem vistaoqueconstadoProcessonº. 0916/2016 e por força 
do Artigo 40, §§ 1º, inciso III, 3° e 8° da CF/88, redações dadas pelas EMC 41/03 e deconformidade-
comoqueestabelecem os artigos 31, 56 e 57 da Lei Municipal Previdenciária n°1.403, de 20/07/2005.

Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – F.P.S. efetivará a revisão dos proventos de 
aposentadoria, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se der o reajuste dos benefícios do R.G.P.S.(Art. 
1° da Lei Federalnº 10887/2004), e passará a custear a servidora a contar de Junho de 2016.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01° de Junho de 2016.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 07 de Junhode 2016.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

cula n° 115, no cargo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração – SEMAD, estatutária, admitidaem01/04/1986, comproventos integrais calculados 
considerando a média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações, tendoem vistao-
queconstadoProcessonº. 0882/2016  e por força do Artigo 40, §§ 1º, inciso III, 3° e 8° da CF/88, redações 
dadas pelas EMC 41/03 e deconformidadecomoqueestabelecem os artigos 31, 56 e 57 da Lei Municipal Pre-
videnciária n°1.403, de 20/07/2005.

Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – F.P.S. efetivará a revisão dos proventos de 
aposentadoria, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se der o reajuste dos benefícios do R.G.P.S.(Art. 
1° da Lei Federalnº 10887/2004), e passará a custear a servidora a contar de Junho de 2016.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01° de Junho de 2016.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 03 de Junhode 2016.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 051/SRP/CGM/2015

ATA DE REGEISTRO DE PREÇOS Nº 051/SRP/CGM/2015.
PROCESSO N° 1-8942/2015 – Vol. I a III  - Derivado: 11771/2015 – SEMUSA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0116/CPL/PMJP/2.015
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO.
CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPP.

Aos 10 dias do mês de Junho do ano de 2016, na Controladoria Geral do Município, nos termos ratifi cado do 
Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Jesualdo Pires Ferreira Junior, neste ato representando o 
Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro 
lado a Empresa SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 34.750.281/0001-11, sediada na Rua Vilagran Cabrita, nº 678, bairro Urupá, na cidade de Ji-Paraná/RO 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora aditados fi cam 
ratifi cados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes.

Palácio Urupá – Ji-Paraná, 10 de Junho de 2.016.

Supermercado Sanchez Ltda - Epp
CNPJ n° 04.092.672/0001-25

Elias Caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 018/GAB/PMJP/2013
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(fone: 69 3416-9619), neste ato representa pelo Senhor Márcio Rogério Nava, vencedor da licitação menor preço 
por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identifi cados.                
Com fundamento nos Autos aqui qualifi cados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, 
regulamento através do Decreto Municipal n° 3522/2014 com fulcro no disposto no Decreto Municipal nº 945/2013 
a Controladoria Geral do Município, promove o reajustamento de preços da constante Ata, abalizado pela média 
de pesquisa de mercado promovido pela CGP – Controladoria Geral de Preços no dia 30/05/2016 em decorrência 
de solicitação promovida pela empresa detentora do registro de preços, devidamente justifi cados nos termos a Ata 
e coligidos aos Autos, quais passam a vigor nas condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preço, embasado em solicitação da detentora, 
na pesquisa de preço de mercado e mapa comparativo de preços com respectivas cópias coligidas aos autos fl s. 
181/190 e 193/204 cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir:


